
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A Viatura Médica de Emergência e Reanimação (VMER) é um veículo de intervenção pré-

hospitalar destinado ao transporte rápido de uma equipa médica ao local onde se encontra o

doente. A sua equipa é constituída por um médico e um enfermeiro e dispõe de equipamento de

suporte avançado de vida. As VMER atuam na dependência direta dos CODU (Centro de

Orientação de Doentes Urgentes) e têm base hospitalar.

A VMER da Guarda tem vindo a registar diversos momentos em que está inoperacional, por

falta de pessoal médico. Esta é uma situação que se vem arrastando há vários meses e que

continua por resolver, o que é inaceitável. Sendo certo que a inoperacionalidade de uma VMER

é de lamentar em qualquer localidade, ela é ainda mais incompreensível quando ocorre em

zonas do interior do país, onde o acesso é mais dificultado.

O Bloco de Esquerda considera fundamental que o Governo identifique quais as medidas que

estão a ser implementadas para resolver os problemas de inoperacionalidade da VMER da

Guarda.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento da situação exposta?1.

Que medidas estão a ser implementadas para garantir a operacionalidade da VMER da

Guarda?

2.

Quando se prevê que a VMER esteja a funcionar em pleno?3.

Palácio de São Bento,  quinta-feira, 30 de Janeiro de 2014

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)



Deputado(a)s

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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